
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 634, DE 5 DE SETEMBRO DE 1953 

 

  Autoriza o Poder Executivo a subscrever a importância de Cr$ 250.000,00 

para a constituição da Companhia de Plantação de Cacáu do Tocantins e a abrir o 

crédito suplementar de Cr$ 150.000,00. 

   

Publicada no DOE,  de 20.09.1953 
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